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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0294/2025


	Emendas n.º 001 a 003 do Projetos de Lei  Nº. 00115/2025, 
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.624/08 (CÓDIGO DE POSTURAS) QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE PARKLETS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.
Autor: Vereador Leandro Portugal e Daniel Marques


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame das Emendas em epígrafe apresentadas ao Projeto de Lei onde pretende-se t alterar a redação da lei municipal nº 2.624/08 (Código de Posturas) que dispõe sobre a utilização de parklets no município de Niterói.
O Projeto de Lei original visa permitir a exploração econômica dos parklets pelos estabelecimentos comerciais mantenedores, com a devida regulamentação e recolhimento das taxas municipais. As emendas ora analisadas propõem aprimoramentos ao texto legislativo, com vistas a ampliar o escopo regulatório e a garantir maior segurança jurídica, técnica e urbanística à utilização dos espaços públicos. 

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Compete à Comissão de Constituição e Justiça, emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das proposições legislativas. No caso em tela, trata-se de projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos entes federativos subnacionais por força do princípio da simetria. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que projetos de iniciativa privativa do Executivo não podem ser modificados por emendas parlamentares que acarretem aumento de despesa, invadam a esfera de atribuições do Poder Executivo ou desfigurem a proposição original, sob pena de vício formal insanável.

A análise das emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00115/2025 deve considerar a compatibilidade com o regime constitucional da separação de poderes, a cláusula de reserva de iniciativa, a vedação ao aumento de despesas públicas e a pertinência temática com a proposta original. Embora o poder de emendar integre o processo legislativo e seja expressão da função típica do Poder Legislativo, tal faculdade encontra limites quando confrontada com matérias de iniciativa reservada ao Executivo, conforme prevê o art. 63 da Constituição Federal.

Após criteriosa análise, verifica-se que as emendas não extrapolam os limites do poder de emenda, configurando vício de iniciativa e inconstitucionalidade formal. Entedemos pela constitucionalidade da Emenda nº 001, 002 e 003 por não implicar em vício formal. Vejamos:
A Emenda 001 altera o artigo 1º do Projeto de Lei para incluir o §3º ao artigo 104 da Lei Municipal nº 2.624/08, autorizando o Poder Executivo a conceder "naming rights" aos parklets, com preferência aos estabelecimentos mantenedores, mediante contrapartida financeira ou de serviços. A medida se coaduna com os princípios da administração pública, especialmente o da eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988), além de possibilitar receita alternativa aos cofres municipais. 

A proposta está de acordo com a competência legislativa do Município (art. 30, I, da CF) e observa a legalidade e o interesse público.

A Emenda 002 pretende alterar o artigo 112 da Lei Municipal nº 2.624/08, permitindo a ocupação de calçadas, áreas de afastamento e vagas de estacionamento em frente a estabelecimentos comerciais por módulos destinados ao uso por bares, restaurantes, hotéis e similares.

Trata-se de medida urbanística e econômica de interesse local, plenamente compatível com a competência municipal (art. 30, VIII, CF). Contudo, visando aperfeiçoar esta Emenda, a Comissão de Constituição e Justiça vem apresentar subemenda, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §6º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói:
Subemenda 01 a Emenda 002 apresentada ao Projeto de Lei 0115/2025, com a seguinte redação:

	Art. 1º - Adiciona-se o artigo 2º ao Projeto de Lei 0115/2025, com a seguinte redação:

“Art. 2º - Modifique-se a redação do Art. 112 da Lei Municipal Nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. Os passeios dos logradouros públicos, bem como as áreas de afastamento frontal e as vagas de estacionamento em logradouro público imediatamente à frente de estabelecimentos comerciais, poderão ser ocupados para colocação de módulos, por hotéis, bares, restaurantes, quiosques, delicatessen e similares, desde que obedecido o disposto nesta Seção e nas demais normas pertinentes, no que couber."”


A Emenda 003 introduz os artigos 114-A e 114-B no Código de Posturas, estabelecendo condições técnicas e urbanísticas para a instalação de módulos em vagas de estacionamento público, com base em parâmetros de acessibilidade, segurança viária e regulação pela NITTRANS e SECONSER.

A medida complementa o Projeto de Lei nº 115/2025, reforçando o controle e a regularidade do uso do espaço urbano. Entretanto, novamente faz-se necessário a apresentação de Subemenda, a fim homenagear os ditames da Lei Complementar 95/98,
Subemenda 01 a Emenda 003 apresentada ao Projeto de Lei 0115/2025, com a seguinte redação:
	Art. 1º - Adiciona-se o artigo 3º ao Projeto de Lei 0115/2025, com a seguinte redação:

“Art. 3º - Adiciona o Art. 114-A e 114-B na Lei Municipal Nº 2.624/2008 – Código de Posturas do Município de Niterói, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 114-A. Os pedidos de autorização para uso de vagas de estacionamento em logradouro público por módulos deverão atender às normas técnicas de acessibilidade e às diretrizes estabelecidas pela Niterói Trânsito e Transporte (NITTRANS), bem como os seguintes requisitos: 

I - a ocupação por módulos não deverá ser superior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de largura, contados a partir do alinhamento do meio fio, pelo comprimento referente à testada do estabelecimento solicitante quando em vagas paralelas ao alinhamento da calçada, ou de 4,40m (quatro metros e quarenta centímetros) de largura por 5m (cinco metros) de comprimento em vagas perpendiculares ou a 45º (quarenta e cinco graus) do alinhamento; 

II – a ocupação de vagas de estacionamento em logradouros públicos por módulos só poderá ocorrer em Zonas de Centralidades e Polos Gastronômicos reconhecidos por lei; 

III - a ocupação por módulos só poderá ocorrer em local antes destinado ao estacionamento de veículos, sendo vedada em locais onde haja faixa exclusiva de ônibus, ciclovias ou ciclofaixas; 

IV - caso se pretenda utilizar áreas destinadas à vaga de táxi, pessoas com deficiência ou idosos, a solicitação só poderá ser aprovada se for possível o remanejamento das referidas vagas, a critério da Niterói Transporte e Trânsito (NITTRANS); 

V - a solicitação será avaliada em função do volume de tráfego existente para a via pública; 

VI - será respeitado o limite máximo de 15% (quinze por cento) de vagas suprimidas numa mesma via para uso por módulos; 

VII - a área a ser ocupada por módulos em logradouro público, quando em uso, deverá ser delimitada por anteparo removível de forma a ser acessada somente a partir do passeio público sem prejuízo da área destinada ao leito carroçável." 

“Art. 114-B. O uso do logradouro público por módulos não poderá ocorrer em vias com velocidade acima de 30km/h e deverá manter uma distância de pelo menos 10 (dez) metros das esquinas, bem como à frente ou de forma a obstruir guias rebaixadas, equipamentos de combate a incêndios, rebaixamentos para acesso de pessoas com deficiência, pontos de parada de ônibus, pontos de táxi, faixas de travessia de pedestres, nem poderá acarretar a supressão de vagas especiais de estacionamento, nos termos das diretrizes expedidas pela NITTRANS. 

Parágrafo único. A Secretaria de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER) deverá se manifestar previamente à aprovação da solicitação quando a solicitação se der em áreas destinadas a estacionamento rotativo, considerando o disposto no primeiro Termo Aditivo do Contrato de Concessão nº 05/99, o qual prevê que as supressões de vagas de estacionamento rotativo deverão ser compensadas em outras áreas.”


Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE das Emendas nº 001, 002 e 003, na forma das Subemendas apresentadas.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, na forma acima.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2025.
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